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2690094- C3/ 2020-00288/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 29ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

 

Processo: 00891490920198172001 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

                                                       

                                                ARUANA SEGUROS S/A, empresa seguradora com sede à Rua Visconde de Piraja, 547 

- Sala 802 - Ipanema - Rio de janeiro - RJ - CEP: 22410-003, inscrita no CNPJ sob o número 07017295/0001-58 e 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 23/07/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor, foi apurada a seguinte lesão: 

 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 
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Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 23/07/2019. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 1.687,50 

(um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), conforme demonstrado abaixo: 
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Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E 

SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

                                                           
6
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 30 de janeiro de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por ARUANA SEGUROS S/A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA, em curso perante a 29ª VARA 

CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00891490920198172001. 

  

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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03/02/2020

Número: 0089149-09.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 29ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 20/12/2019 

 Valor da causa: R$ 7.762,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA (AUTOR) PAULO ANTONIO COELHO CASTOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (RÉU)

ARUANA SEGUROS S.A. (RÉU)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

57285
341

03/02/2020 09:10 ANEXO 1 Outros (Documento)



 

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
SEVERINA GILDA DE ARAGAO
PESSOA

AMERICAN LIFE
COMPANHIA DE SEGUROS

3190642997 São Lourenço da Mata Invalidez Permanente
23/07/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

Fratura bimaleolar de tornozelo direito, fratura de fíbula direita

Submetido a tratamento cirúrgico com placas e parafusos, fisioterapia;evoluiu sem complicações .Alta médica .

Limitação funcional do tornozelo direito

Com sequela

29/11/2019

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

Vitima com bloqueio articular de tornozelo direito, realiza flexão plantar a cerca de 35 graus, dorsal a 15 graus,
presença de cicatriz cirúrgica.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um
tornozelo 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

SEVERINA GILDA DE ARAGAO
PESSOA

AMERICAN LIFE
COMPANHIA DE SEGUROS

3190642997 São Lourenço da Mata Invalidez Permanente

23/07/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 21/11/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE MALÉOLO MEDIAL E LATERAL DIREITO.
FRATURA DE FÍBULA DIREITA.
TRATAMENTO CIRÚRGICO (PLACA E PARAFUSOS). ALTA MÉDICA.

Observações:

Documentos
complementares:

@5_SOLICITO PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNOSTICO, TRATAMENTO, E SEQUELAS PERMANENTES,
INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VIGÊNCIA DESTAS, INFORMAR
PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E/OU ANATÔMICAS E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS
ARTICULARES, CASO PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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5252099-1

KARLA SUELY MALHAES DE SOUZA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

SEVERINA GILDA DE ARAGAO
PESSOA

AMERICAN LIFE
COMPANHIA DE SEGUROS

3190642997 São Lourenço da Mata Invalidez Permanente

23/07/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 21/11/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE MALÉOLO MEDIAL E LATERAL DIREITO.
FRATURA DE FÍBULA DIREITA.
TRATAMENTO CIRÚRGICO (PLACA E PARAFUSOS). ALTA MÉDICA.

Observações:

Documentos
complementares:

@5_SOLICITO PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNOSTICO, TRATAMENTO, E SEQUELAS PERMANENTES,
INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VIGÊNCIA DESTAS, INFORMAR
PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E/OU ANATÔMICAS E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS
ARTICULARES, CASO PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: SEVERINA GILDA DE
ARAGAO PESSOA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

23/07/2019Data do acidente:

Seguradora: AMERICAN LIFE COMPANHIA DE SEGUROS

232.623.544-49

SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA

ASL-0403738/19

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação

SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA : 232.623.544-49

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 18/11/2019
Nome: SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA

Data do cadastramento: 18/11/2019
Nome: MARIA ERICA ARAUJO COELHO

CPF: 010.626.514-80CPF: 232.623.544-49

SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA MARIA ERICA ARAUJO COELHO
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e

Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

 
Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo.

Número do Sinistro: 3190642997

Nome do(a) Examinado(a): SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA

Endereço do(a) Examinado(a): 

SITIO RIBEIRO DO MEL, 407 - Passira - PE - CEP 55650-000

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP   /PE ] 2527718                   

Data e local do acidente: [ 23/07/2019 ] São Lourenço da Mata, PE  

Data e local do exame: [ 29/11/2019 ] Recife                       [ PE ]

Resultado da Avaliação Médica

I.  Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no acidente relatado e
comprovado.
Fratura bimaleolar de tornozelo direito, fratura de fíbula direita

II.  Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado.
Vitima com bloqueio articular de tornozelo direito, realiza flexão plantar a cerca de 35 graus, dorsal a 15 graus,

presença de cicatriz cirúrgica.

III.  Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente trânsito e
comprovadas na documentação apresentada?
[ X ] Sim [    ] Não

IV.  Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.
Submetido a tratamento cirúrgico com placas e parafusos, fisioterapia;evoluiu sem complicações .Alta médica .

V.  Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a qualquer medida
terapêutica)?
[  X ] Sim [    ] Não

VI.  Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do
acidente:
Limitação funcional do tornozelo direito

Caso a resposta do item V seja “Não”, concluir utilizando apenas as opções no item
VII “a”. Caso a resposta seja “Sim”, valorar o dano permanente no item VII “b”.

VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31°
da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique correlacionando
a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.
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a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento
no campo das observações (*).

(    ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser
repetida em ___ dias

(    ) "Sem sequela permanente" (Não
existem lesões diretamente decorrentes de
acidente de trânsito que não sejam
suscetíveis de amenização proporcionada
por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações que sejam
relativas ás regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela):
Tornozelo direito                       
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
( X ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

VIII.  * Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou
a valoração do dano corporal.

Leonardo de Faria Neves - CRM: 17742 - PE
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

SEVERINA GILDA DE ARAGAO
PESSOA

AMERICAN LIFE
COMPANHIA DE SEGUROS

3190642997 São Lourenço da Mata Invalidez Permanente

23/07/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

Fratura bimaleolar de tornozelo direito, fratura de fíbula direita

Submetido a tratamento cirúrgico com placas e parafusos, fisioterapia;evoluiu sem complicações .Alta médica .

Limitação funcional do tornozelo direito

Com sequela

29/11/2019

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

Vitima com bloqueio articular de tornozelo direito, realiza flexão plantar a cerca de 35 graus, dorsal a 15 graus,
presença de cicatriz cirúrgica.

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um
tornozelo

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 19 de Novembro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190642997 Vítima: SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA

Data do Acidente: 23/07/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 25 de Novembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190642997 Vítima: SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA

Data do Acidente: 23/07/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Senhor(a), SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, foi verificada a necessidade de
realização de avaliação médica presencial para a identificação e/ou enquadramento da invalidez
permanente de acordo com a tabela prevista na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do seu pedido fica interrompido e sua contagem será reiniciada
após a emissão do laudo da avaliação médica.

O não comparecimento à avaliação médica agendada poderá gerar o cancelamento do pedido do Seguro
DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 13 de Dezembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190642997 Vítima: SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA

Data do Acidente: 23/07/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um tornozelo 25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 001

Agência: 000002413-9

Conta: 000008247-3

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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MrNrsTÉRro DAJUSTTçA E SEGURANçA púBLtCA

POÚCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

BOLET|M DE ACIDENTE DE ÏRÂNSITO
PROTOCOLO No 1 9039365901

:W

Dala 23/0712019 Hora: 13:30

BR: 408 KM: 99,3

Policial responsável pelo atendimento:

ASPECTOS DO LOCAL

Municipio: SAO LOURENCO DA MATA/PE

Sentido: Crescente
RICARDO SOARES BASTO. 25ó34ó7

Tipo de via: Principal

Tipo de pista: Dupla

Estrulura Viária: Reta

Acoslamento: Sim

CondiÇão meteorológica; Chuva

IMAGENS PANORÂMICAS

Tipo de pavimento: AsÍalto

Condiçáo da Pista: Molhada

Localidade urbanizada: Não

Canteiro Central: Não
Fase do diâ: Pleno dia

.'RO"

.*9s9frtu.io
-\.' -4 ! -'-'üïtuto

NARRATIVA

No dia 23/07/2019, por volÌa das 1 3 horas e 30 minutos, no km gg da BR-409, em São LourenÇo da Mâla-pE,
ocorreu um acidente, do tipo saÍda do leito carroçável, seguida de colisào com objeto eslático, com vÍtimas,
sendo uma vítima morta e uma vilima lesionada de V1. O veículo envolvido Íoi: automóvel Chevrolet onix 1 0
branco (V1).Com base na análise dos vestigios identificados(configuraÇão/condiçÕes da pisla e do trãnsito,
caracterÍsticas do local, danos encon'lrados no V1. posição Íinal do velculo e vestigios móveis sobre a rodovia),
conslatou-se que V.l transitava pela rodovia BR 408, sentido Paudalho-Recife (senlido crescenle), com o clima
chuvoso, quando deparou-se com uma retenção de água na pista e acabou aquaplanando, perdendo o controle
do veiculo e saindo da pista na direÇão do acostamento. Dessa forma A aquaplanagem acabou por gerar a
perda cio conlrole de V1, seu deslocamento da faixa da direita, na direÇão do acostamento, acabando poÍ sair do
leito carroçável e colidir bruscamenle com um objeto fixo. Vale evidenciar que , após a aquaplanagem, o
condutor de V1, tentou keiar, por um trecho de apíoximadamente 15 metros ( conforme marcas de frenagem
registíadas no local), conludo sem sucesso, haja vista o deslocamento de Vl ter avançado no sentido do
acosÌamênto, colidindo seus pneus do Iado direito no meio fio que indicava o final do leito carroÇável, superando
esse meio fio até que parte de Vi saisse do leito carroçãvel até atingir um objeto fixo, qual seja, o suporte de
placa indicativa de localizaÇão. No gue tange as marcas de frenagem(marcas de pneumático)estas foram

ffi,ffift ç ï:ffi#Ì".rïïiïi;:l:,;rï::ru,r ililil,ïï: lïü#ï";:::*:rnï;iïi q I 9 Ilõjl1Ìc.io NrÍh.nvâ N' Á1.OG d r:Ì Õr Õ.rvrhl'o.le 2Olt
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MINISTÉRIO DA JUSNçA E SEGURANçA PÚBLICA
POÚCIA RODOVIÁRIA FEDERAT

BOLENM DE ACIDENTE DE TRÂNSÍTO
PROTOCOLO No 1 9039366&J1

identificadas no local por aproximadamente '15 metros, indicando que houve tempo de Íeação de V1, tentando
freiar e evitar a colisáo, contudo a aquaplanagem gerou a perda de contato das rodas com o asfallo e perda de
controle de V1. No caso, a placa indicava a proximidade do local à Arena de Pêrnambuco. Após o impacto
causãdo pela colisão com o objeto fixo, V1 atingiu sua posição Íinal indicada no croqui.A dinâmica do acidente
enconlra-se representada no croqui.Conforme constataçôes em levantamento de local de acidente, concluiu-se
que o fator principal do acidente foi a Íalta de alenção do condutÕr de V1 qu associâda à aquaplanagem de V1
causaram o acidente com sua saÍda de pista e colisão com objeto fixo. ObseÍvaçÕes:Ouando a equipe da Polícia
Rodoviária Federal - PRF - chegou ao local do acidente, este encontrava-se parcialmente desfeito, e a vÍtima
morla de Vl havia sido retiíada de dentro de V1 para o acoslamento da Via cÍescente, através da intervenção
dos Bombeiros sob o comando do TN lsaías, matrícula 940312-8, apoiado pela VTR ACO'I3 e pelo SAMU. A
equipe do SAMU estava sob o comando da Dra Luciana Araújo, Malr. 987394, CRM 11296 e apoiada pela VïR
USA 4. A vítima morta permaneceu no acostamenlo até a sua retirada pela equipe do IML representada por Dino
Novaes (matr. 3197ó3-8) apoiada pela WR UR-10. O boletim de identiÍicaçêo do cadáver de n'SDS-PE 08054ó
foi elaborado pelo policial civil Rafael Flores (matr. 213542-3) e pelo Delegado Diogo Santiago(38ó42ó-0). O
perito criminal Heldo Souza (matrícula 8ó932-5) procedeu aos registros próprios da PolÍcia cientíÍica. Ouanto à
vÍtima lesionada de V1 foi socorrida pelo SAMU e encaminhada para a UPA de Sáo Lourenço da Mata, sob os
cuidados da enfermeira Lindinalva (matr. 109875ó). Ouanto ao condutor de Vl que saiu ileso do acidente foj
submeÌido ao teste n" 2042 do etilômetro que deu negalivo para ingestão de álcool. A equipe da PRF PÍocedeu à
sinalização e preservação do local até que todas os registros fossem concluídos pelas equipes envolvidas. Após
o registro dos vestígios no local, o local foi libeÍado e V1 foi enlregue sob a responsabilidade do condutor que
pÍovidenciou sua retirada do local através de Guincho particular da seguradora.A velocidade regulamenlaÍ paía a
pisla é de 80 km/h.

CROOUI DA CENA DO ACIDENTE
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MINISTÉRIO DA JUSTIçA E SEGURANçA PÚBLICA
POÚCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

BOLETIM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO
PROTOCOLO No 1 9039366g01
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5,50
Ito

5,40

4,24

3,7 5

12,60

RODA TRASEIRA ESOUERDA V1

RODA DIANTEIRA DIREITA V1

RODA TRASEIRA DIREITA V1

VÍTIMA I\,IORTA

CENTRO DO SITIO DE COLISÃO

INÍCIO DA MARCA DE FRENAGEM V1

DescriÇão do Ponto A: oulNA Do MElo Flo EXTERNO
DescriÇão do Ponto B: OUINA DO lVlElO FIO INTERNO
Distãncia de A-B (m): 47

EVENTOS SUCESSIVOS

5,30

5,70

4,20

4,35

12,90

1 SaÍda de leito carroçável

2 Colisão com objeto estálico

MARCAS NO PAVIMENTO

V1

V1

@@@tEilrilrffiGildE@
1

2 V1

DANOS COI.ATERAIS. NÃO HOUVE

APOIO EXTERNO

Corpo de bombeiros

l[/L ou DML

Polícia Civil

Policia Civil

SAIVU

23107 12019 133O

23107 l?O19 145O

2310112019 14.45

231O712O19 14 45

23l0i l2O19 13:3O

231A712019 14:OO

2310712O19 16:2O

23107 t2019 16.00

23tO1t2019 16.35

2310712019 14:10
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MrNtSrÉRlo DAJUSÍtÇl g 556URANçA PúBUCA
POÚCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

BOLENM DE ACIDENTE DE TRÂNSÍÌO
PNTOCOIO N" 1 90,936,6,N1

IMAGENS COMPLEMENTARES

V1 - VEÍCULO 1 - PDO1O42 - AUTOMÓVEL

.*kï:t(ïr

Vl - lríoÍrnações

Placa: PDOl042
Ano Íabricação: 2015

Marca/modelo: CHEVROLET/ONIX 1.OMT LT
Chassi: 9BGKS48G0GG119055

Renavam: 010708'158'18

Tipo de veÍculo: Automóvel
Cor: BrancaEspécie: Passageiro Categoria: Particular

l\ilanobra no momento do acidente: Seguindo o fluxo, na faixa de rolamento
lnformaçÕes complementares: Velculo entregue ao responsável LEANDRo RoDRlco DE ARAGAo pESSoA,

CPF 091.844.8ó4-ó5, fone 8t-9.9570ó779

ffiç Ommsnto assinãdo det orìlcámãìtc Fü. natrruk 25ó94ó7, potlciat Ro(l)üárb F€deÍat. êm o,Vo8/2019.
co?íonne no.âlo ofclal .le B.asaâ, cofiì tundâÍnenrô oo s 20 do âÍt. 10 ch ìrêótda prcvtsórta No 2 2oG2, (È 2a de
agoslode200Ì,noâí1.óodolì,ecelotlo8539rb8deoutub.ode2015ênãathêâbckìtncisotvdoaí.20da
lnslruçáo Númatìvâ No ól,OG. (b I I de mvelÍtÍo üj 201 5.
À auleÍÍcldade desre d€un.iíìto pode sd cdúerlcta no stte hnp:r1iáã\r.frí gov.trlnoìr'úbavaulênlcaÍ, inío.rnâì(kì
o prorocolo 190393s5801eo rneío de cmt ob FaE[FôE7OC05OC9E!63F8929931003
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MINISTÉRIO D.AJUSNçA E SEGURANçA PÚBUCA
POÚCIA RODOVIÁRIA FEDEúI

BOLETIM DE ACIDENTE DE TRA|S]TO
PrcTOCOLO N" 19(,39366ff{.

Vl - IMAGENS COMPLEMETüTARES

"rr;3-u$'
-";çrrt*

3."l#iïï:"*1-i.]3y.,Tdne por,. Ìarírcura 
-2s634ó7. 

portciâr Rodoviá.ro Fedeíar. eh o./oa/2ore,
d!.6ro dê 200r. no aí 60 .rr EÈfier! Nr I 51e .rê Â de outub.o de 2ot5 è ;;I,^;;;;il; i;';;; ," .,lnsrÍJ(ào Ndmdt,vá No 6t.Oc. dê tJ dÈ mvertìo dc 2015
A autenticidade d6tè dcúnento Íxnc sêr cmíendâ no EG Ììflp / h/!w píí.g(ry br/nowrJâüãutentcaí. tn dnBoúÌo protü( okJ rool93r,r,Bot e,, ntu, dF c,nÍoF rrEtrótzocolocqe úrãç:99rrm

conÍdme hdárto otl:tat de sías0a com Íu.rlaíÍEnto. .,^---- -m52"doân 
10 da Mcdrcta provlsoria No2 mG2,de21ú'@

P{gfta6díè1lo

(, lgl
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MINISTÉRIO DAJUSTIçA E SEGURANçA PÚBLICA
POÚCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

BOLENM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO
PROTOCOLO Nô I 9039366s01 ffi

Vl - Relatórlo de Avarlas - Resolução no 544/2OISCONTRAN

n
Veiculo: V1 / CHEVROLET/ON|X 1.0[/T LT
Nome do Agente:

Placa: PDO1042

MatrÍcula do Agente: 25ó34ó7

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

N'BOAT: 19039355801

Dala: 2310112019

1 Painel corlajogo
2 Longarina dianteira esquerda

3 Caixa de roda dianteira esquerda

4 Estrutura da soleiÍa esquerda

5 Air Bags Frontais

6 AiÍ Bags Laterais

7 EslÍulura da coluna dianteira esquerda

8 Estrutura da coluna central esquerda

9 Estrutura da coluna traseira esquerda
'10 Caixa de roda traseiÍa esquerda
11 Assoalho central esquerdo
'12 Longarina traseiÍa esquerda

i 3 Assoalho portamalas ou caçamba

14 Longarina traseira direita

15 Caixa de roda traseira direita

1ó Estrutura da coluna traseiÍa direita

17 Estfutura da soleira direitâ

18 Estrulura da coluna central direita

19 Estrulura da coluna dianleira direita

20 Assoalho centrãl direito

21 Caixa de roda clianteira direita

22 Longarina dianteira direita

Dano de Monta: Grande

Não existiam

Nâo exisÌiam

Não concluído o dano visualmente

Não ga[antido o dano visualmente

. "trSt'ì..''-{t>"61?''j'
%tírtt*

ffiç ï'rï:r"l.;lÌïÍiï'r:*h ïft:rutr,-;,*JïiïT*ï#lïi,f,,:,,rïiïïrr L I 9 Iln\rr!ção N(Ím atvá No Á1 DG dc I 3 .le Ìr)vijmb,o dc 20I 5
a aútíinr c.radr dlrsrÈ .r({um':nro podc 5 r (oní4rda no slle hnp /rs Àv pí qov bí/no(}bàr/a!Ìcntcâ. rnt,,hanúi
o níÍoúk) 19o39l55AOt | ) num' 1, rl,i conÌr{ 't, r rE ff6E?DCO.iìC9Ê r63Ía92qer 1no1
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MINISTÉRIO DA JUSÏIçA E SEGURANçA PÚBUCA
POÚCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

BOLEÏM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO
PNTOCOLO No 19039366sr'1

Vl - lmagens Obrlgatórlas

IMÂGEM DA I.ATERAL ESOUERDA

.-*ffi
f@im,fïi#+,ïi5*$ï:i*:-iï:ïrï:ï";:r;iffi ;ï*:'"''',i:"''L

Asinatlta Â auÌcnrÍrdade-dr'íc d(umlfr.r po.re sd cmrendâ ôo ste hap //*aw p.l lpv bÍ/norebâvâurenrcàÍ rnrdmândo
obtróí*x o p(Íocdlo I m'ì9355m1 ê o nutuÍr .r,i crsÍotÍr ,[EtaóErOCorrçe rittõçzççrt nor
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MINISTÉRIO DAJUSÏçA E SEGURANçA PÚBUCA
POÚCIA RODOVIÁRIA FEDERAT

BOLEnM DE ACIDENTE DE TRÂNS]TO
PROTOCOLO No t x)39366sf1

V1 - Proprletárto

Nome: LEANDRO RODRTGO DE ARAGAO PESSOA
Email:

Endereço: Stlio Ribeiro do Mel, LIMOEIRO-PE

CPF/CNPJ: 091.844.8ó4-65
Telefone: 81-995706ii9

V]C. CONDUTOR DE V1 . LEANDRO RODRIG€I DIEARAOAO PESSOA

Estado físico: lleso Usava cinto de seguranÇa: Sim
lnfoÍmaçoes complementares; Teste do etilometro 2042 deu negativo

V1C - Dados da Habllltaçâo para Condudr VeÍculo AutoÍÍptor

V'lC - lnformaçÕes

Nome: LEANDRO RODR|GO DE ARAGAO PESSOA
CPF: 091.844.8ó4-65

Calegoria: AD

UF: PE

Observaçoes CNH: 15- Exerce atividade
remunerada A _

Obrigatório o uso de
lentes corretivas

V'lC - Alterações da Capacldade Motora

Foi possivel realizar tesle do etilometro: Sim
VisÍveis sinais de embriaguez: Não
Resultado obtido: 0,00 mg/l

VlC - Dados do Contato

Endereço: SITIO R|BE|RO DO MEL,0000000000.
Telefone: 81-9957O.6179

DaÌa de Nascimento: 03/07/1989
Sexo: Masculino

Píimeirahabitilação: 22/0jt2OO9 NoRegisrro: 0455466:.412
Vencimento da habilitaçâo: O5/10 . . .

/2023 Motorista pÍoÍìssional: Nào

Condulor se recusou a realizar o teste: Náo
Sinais de uso de substãncias psicoativas: Não

CASA, ZONA RURAL. LIMOEIRO-PE

Email:

vlPl

V1Pl

. PASSAGEIRO 1 DO Vl - SEVERINA GILOI OC ENNEIO PCSSOI

lnformaçúes

Nome: SEVERINA GTLDA DE ARAGAO PESSOA
CPF 232.623.544-49

Estado físico: Lesoes Leves

V1P1 - DadosdoContato

Endereço: RIBEIRO DO MEL, SN, ZONA RURAL. L VOETRO-PE

Data de Nascimento 1i lO4/1941
Sexo: Feminino

usava cinlo de seguranca sim 
, ,Gü\-(.. .

,. ú >v .r\)' .

J-Lì 
\ "

tri\(nrtto

AesinatuÍã A aur4.n.dad] d,ríc .l.r:úíìÈnkJ p.r.r, !e. cmí.rda no ! e hllF /4^B! píqov br/novobav:uÌi:ôti.r/r rôr(,marúì
e€líÕiic€ o tnrtoüto 1m3ç:l5aB0t ..ì nuh{u .1., .r,n1ío[, tr Erró E;OCo,,OCçe:rtr iç.2çç:rr nor
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MINISTÉRIO DA JUSTIçA E SEGURANçA PÚBLICA
POUCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

BOLEnM DE ACIDENTE DE TRÂNSÍTO
PROTOCOLO No 1 n393668O1

Telefone 81-99950842ó

V1Pl - Encamlnhamento

Email:

Motivo: Socorro médico Ìjpo de Repecfor: SAIVIU
lnfoÍmaÇoes complementares: samu encaminhou a passageira com lesoes leves a upA de são Lourenço da

t\/lala através da médica DÍa Luciana Araújo, CRM i729ó, Viatura USA 4

vlp2 - PASSAGETRO 2 DO V1 _ ROMEU pesson oe stt_vn

V1P2 - lnformaç@s

Nome: ROMEU PESSOA DA STLVA

CPF: 580.001.8ó4-20
Eslado [ísicor Morto

V1P2 - Dados do Contato

EndereÇo; RIBEIRO DO MEL, SN, ZONA RURAL, L||\,1OÊ|RO_PE
Telefone: 008199054588 Email:

V1P2 - Encamlnhamento

Data de Nascimenlo 2O/1211942
Sexo; Masculino

Usava cinto de segurança: Sim

Motivo: C)utros

lnformaçÕes complementares:
Tipo de Repector: IML ou DIVL

LEANDRO RODRTGO DE ARAGAO pESSOA, vitima morta, encaminhada ao tML
alÍavés do auxiliar da p.c. Dino Moraes, matr 3197ó3-9, fone 81_9g84g3930. nâ
UR0'10 placa PEO7937

"","..,'ffi#'

@ -i*;í:;ïïïÍ*.ï-ï**rï,i;ïiïrïrïïïrïï*;urïïi?iï t í 9 í
Asnaúra a â'n' nr' ri.rrl d ltr .i,núm"nl,' tìodt s,i (rnkrrdô .o:Jlt hnfì //4"4v p.l c()v b./noÀrbâu.ltcntrcâí rnnrmà..io
e.slrúrj i 

'r'J 
i i{ r _trì9itr8^Ì 

I ll rriFTOa ú,ô.çL1rlf8e:gqlt8o!
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LIDER PEDIDO DO SEGURO DPVAT
E colh. oÍt tteo(rl d...brÉuÈ (D€spEs so* osrsrÊnoo 
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a ì,"r*^rrs1

: - Ne do rni5lro ou ÀS|:

L, 6 L) tl.q -tl
^RE'sÌno D€t roiMAçÕrs caDÂiÌÌÀts Ê rÂtxa DE ra*_ 

"rr"a 
,' *"arro^ffi

-

'-r::i.Ítreiq:^t-t*o'tú",o/@Cr
-Ètw<;

i 6'CPFj
272 421. ç1tt

, . rry;.'í- - rj}"Dre.;ì,ii
8-

11 -
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35 - Nome letÍvel de quem ailtna a roto/a pedldo

36 - CPF ìeglvetde quem assinr a ro8ola pedido

37 - (*) Assrnãtura de quem assina a rogo/ã pedido

38.1. lt{omei

40 - Lo€al € Data.

ji6euz,r,..-,^,c. 4,t e,r,l-. À^ ,4, Q*too
41. AsrlnâtuÌa da údmaËeoeticiáno (d€claírôte)

42- Assineto.s do Repíêsentante L€8âl{sê howeí)

FPS 001ì/002/2C19

43 -Assìffit!íd do pro.urddor (re hcìuver)
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 06/12/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA

BANCO: 001

AGÊNCIA: 02413-9

CONTA: 000000008247-3

Nr. da Autenticação EB0AD3875021633C
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NOTA FISCAL IFATURA I CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 2A VIA

co{PANHtA ENERGÉÍrca
DE PERIIAXBUCO
av.JoÃo DÊ aaRRos, í1i, BoÂ vlsÌÂ,
RECIFE, PÊRNAITBÜCO
cEP 50050.902
cNPJ I 0.a35.S32/0001.0E
fi scRlçÁo ÊsraouaL ooo5943-93

ÌãriÍa Sociel do EnoÍgia Elótrica - Lei 10.438, de 2G/04/02
coMERCtAL lí6 | PROI{Ì|DÃO lí6

Alehdimênto ão daficicnt. ãuditivo ou dc íala: 0800 281 0í,4:t
Ouvidoriá 0800 282 5599

Agêncl3 dè RËgulaÉo dos Scrvlços Públlco! Dètcgado3 do Est.do

C E L PE dê Pcmambuco.ARPE: 0800-727{t67-Li9ação Grátuit. dtTêbÍonês Firos

,Í.".".cêrpê.com.bÍ ,r#il"11Jêi"iïfi:i""i$Xi1"ii"aï;#55È

03/09/2019
ÌOÌAL A PÂOAR (RÍ}

61 ,19

DAÍÀ EIISSAO DA I{OÌA FISCAI
27l08f20't0
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